
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 7~ DE 1991
(Do Sr. Carlos Cardinal)

Altera a redação do parágrafo 19 do artigo 49 da Lei Com
p1ementar n9 26, de 11 de setembro de 1975' - PIS/PASEP.

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDÇAO(ADM);
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO(ADM); E DE TRABALHO, DE ADMINIS­

TRAÇA0 E SERVIÇO pGBLICO)

O CONGRESSC' l:ACICHAI DECR2TA:

Art. 1º - O § 1º do art. 4º,

da Lei CompJe~entar nº 26, de 11 de setembro de 1975

passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 42 - •••••••• o •••• o
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§ lº - Ocorrendo casanen-

,

to, construção ou a~uisição de moradia
p

p~

pria, aposentadoria, jiransferência para a r~

serva remune~a, reforma ou invalidez do ti



-2-
tular da conta individual, poderá ele receber

o respectivo salda, o qual, no caso de morte,

será pago a seus dependentes, de acordo com

a legislação da Previc.ênc·ia Social e com a

legislação específica de servidores civis e

militares, ou, na falta daqueles, aos suces-

sares do titular, nos termos da lei civil.

ti
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Art. 2Q - 'Esta lei cOL?le

Bentar entra em vigor na de.tE:. de sua publicaçe.o.

Art. 3º - Revogam-se as

disposições em contrário.

IJUU891
Sala das Sessões,aos

JUSTIFICAÇÃO

Quando o assalariado cone

troi ou adquiré casa própria, tem ele, evidentemente,

necessidade de todos os recursos de que puder lançar

-rnao o

Resse contexto, afigura-s~

nos mais do que justo possa ele socorrer-se' dos re

cursos depositados em seu nome no PIS-PASEP. Aliá~

anteriormente à Lei Complementar nQ 26/75, que uni
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ficou anbos os Programas, era facultado aos partici-

pantes o levantamento dos respectivos saldos, Qu~n-

do da compra ou aquisição de iroóvel residencial.

Daí a razão desta proposi

ção, que contempla a medida, que, esperamos, haverá

de merecer o beneplácito de nossos ilustres Pares.
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LEGlSLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COM/SSOES PERMANENTES

LEI COMPLEMENTAR N9 llfl _
111 11 IlE SETEMBRO 111'. 1976

Altera dtlpOSiçl5u da Zeg18laç40 que
regula o Pro/lTa:ma de /ntegra9ão So­
ctal (PIS) e o ProlP"ama de Forme.
ção do Patrimônio do Sertitdor PÚ­
blico (PASEP),

... ~ .
Art. 4.· Ao lmpol'LAncias crilldiLadllS

1lAS.Lc:onL::s ~l1dividuals cros partíc1.
pano= do PIS-PASEP 8lio 1nallcnA­
vcls, Impenhoráveis e, ressalvado o
dlspas\.o nos parágrafos deste arUgo.
IDdlsponfvels por seus titulares.

I 19 Ocorrendo casamento, aposen.
tadorla. transferllncla. pars. a reser­
va. remuneradâ, reforma ou Invali­
dez do titular da. conta Individual,
poderá ele receber o respectivo s3Jdo, o
qual, no caso de morte, serA pago e.
seus dependentes, de acordo com a
legislação da. Previdência Social e
com a legislação especifica. de ser­
vidores civis e mJlltares ou, na falta
daqU,lcles, aos sucessores do titula.r.
nos termos da lei civil .
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